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INDICAÇÃO Nº 027/2025 

 

 

O Vereador ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Alto Feliz, INDICA ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal que: Seja instituída uma Comissão Permanente para 

condução dos Processos de Sindicância e demais processos administrativos. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Atualmente a Administração Pública Municipal nomeia funcionários públicos, 

dos mais diversos setores, para compor as comissões de sindicâncias e de processos 

administrativos, os quais acabam deixando seus setores para dedicar-se a condução dos 

processos. 

 

Os funcionários públicos escolhidos, não fazem parte de uma comissão 

permanente, portanto os setores não conseguem realizar uma programação para substituir 

ou reduzir a carga de trabalho para que o funcionário possa se afastar adequadamente 

para condução dos processos, o que acarreta atraso na execução dos trabalhos. 

 

Somando-se a isso, como não é uma constante no cotidiano destas 

comissões, há impacto na experiência na execução, prejudicando a padronização na 

documentação e a condução do processo que pode ocasionar futuras nulidades. 
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A proposta de criar comissões permanentes, bem como remunerá-las para 

tal, é uma forma de acelerar os processos administrativos, padronizar a condução dos 

trabalhos e qualificar todo o processo e valorizar os funcionários públicos que o 

desempenham. 

 

Alto Feliz, 23 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA 

Vereador pelo PSB 
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